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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 198/2023

ArrvrDADE: Aquicultura.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Castro Alves, n" 113, Aleixo, nas Coordenadas
Geográficas: 0306'1í,66'S e 6000'7,60" W, Manau+AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de infraestrutura destinada a recepçáo e
comercialização de peixes ornamentais, nas seguintes estruturas: 10 piscinas, com
área alagada de 20m3 e 50 aquários de vidro, com área alagada de '10m3, totalizando
30m3 com área util destinada ao projeto de piscicultura em í 00m2, em uma
propriedade de 623m'.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Médio PoRTEsPequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcErrrç,t: 04 ANOS.

A tencâo:
. Este Licerça é composto de l0 restriçõcs dou condisôes constantss no verso. cujo não cumprimento/atendimento

sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Este Cadastro não comprova nem substitui o documento de propriedade. de posse ou de dominio do imóvel.
. Este cadastro deve permanecer na localização da atividade e expostâ de forma visivel (liente e !erso).
. Os dados técnicos do projeto sâo de inteira responsabilidade do responsável técnico.
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 20'12. expede a presente
Licença que attonza a:

INTERESSADo: Nobre Comércio Varejista de Animais Vivos e de AÉigos e
Alimentos para Animais de Estimação Ltda.

ENDf,R-EÇo rARA coRREspoNDÊNcrl: Rua Castro Alves, n' 1 13, Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 45.663.946/0001-76 INscRrÇÂo Esrrouu: 05.452.929-8

Fonr: (92) 99141-1057 E-MAIL:

REcrsrRo No IPAAM: 10í2.360í PRocEsso Ns: 0561412023-30



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N' 198/2023

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teÉ validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulaçÍlo, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforrne aÍt.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍulzo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, confonne aÍt.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informaçôes constantes no
processo n". 05614/2023-30.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é viilida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger à fauna conforme o estabelecido nas Leis n." 5197/67;
8. E proibida a introdução, transposição e cultivo de espécies exóticas da fauna aqútica

da bacia Amazônica;
9. Adquiú a Licença de Aquicultor,. conforme Instrução/ Normativa n' 06/201 1 .

10. Adquirir no Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentiível
(IBAMA), o Cadastro Técnico Federal para manejo de Íecursos aqúticos, conforme
lnstruçâo Normativa IBAMA no 010/2001, de 17 de agosto de 2001,
(http:wrxw.ibama.gov.br).


